
 

 

 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) aprovou nesta última quarta-feira, 05.08.2020, o Projeto 

de Lei (PL) nº 2899/2020 de autoria original dos Deputados André Ceciliano e Waldeck Carneiro, que dispõe sobre a 

garantia de opção pelo ensino remoto, quando da retomada das aulas presenciais, até que seja oficialmente 

disponibilizada vacina ou medicamento eficaz contra a Covid-19. Ao contrário da votação do PL 2052/2020 que resultou 

na edição da Lei nº 8.864/2020 com tramitação ordinária e a realização de audiências públicas, a proposição 2899 foi 

apresentada em 22.07.2020, tramitando em regime de urgência e com o encaminhamento para a votação em Plenário 

em 05.08.2020.  O texto agora seguirá para o Governador Wilson Witzel, que tem até 15 dias úteis para sancioná-lo ou 

vetá-lo integral ou parcialmente. Segue o teor do texto legislativo:  

 



 

ARTIGOS 

 

ART. 1º - AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUANDO DA RETOMADA DE SUAS 

ATIVIDADES LETIVAS PRESENCIAIS, AINDA QUE ADOTEM REGIME DE RODÍZIO OU OUTRO EQUIVALENTE, FICAM OBRIGADAS A GARANTIR A OPÇÃO POR 

ATIVIDADES DE ENSINO E DE APRENDIZAGEM REMOTAS, ATÉ QUE SEJA OFICIALMENTE DISPONIBILIZADA VACINA OU MEDICAMENTO, 

COMPROVADAMENTE EFICAZ, CONTRA A COVID-19. 

 

§ 1º - OS ESTUDANTES QUE OPTAREM POR ATIVIDADES DE ENSINO E DE APRENDIZAGEM POR MEIOS REMOTOS DEVERÃO MANIFESTAR EXPRESSAMENTE 

SUA VONTADE, EM DOCUMENTO ESCRITO ENCAMINHADO À DIREÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, A QUALQUER TEMPO, APÓS A RETOMADA DAS 

ATIVIDADES LETIVAS PRESENCIAIS. 

 

§ 2º - NO CASO DE ESTUDANTES MENORES DE DEZOITO ANOS, CABERÁ AO PAI, À MÃE, AO RESPONSÁVEL LEGAL OU AO RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO 

INDICADO NO CONTRATO FORMALIZAR A OPÇÃO, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR. 

 

§ 3º - NO CASO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS QUE OPTAREM POR ATIVIDADES DE ENSINO-APRENDIZAGEM REMOTAS, O PODER EXECUTIVO 

PODERÁ VIABILIZAR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À EFETIVIDADE DESSA OPÇÃO PARA AQUELES QUE COMPROVADAMENTE NÃO DISPUSEREM DE 

RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA ACOMPANHÁ-LAS, BEM COMO LHES ASSEGURARÁ A ENTREGA DE TODO O MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 

IMPRESSO. 



 

§ 4º - A DEFINIÇÃO DOS PROFESSORES QUE LECIONARÃO EM TURMAS PRESENCIAIS OU EM TURMAS REMOTAS SERÁ FEITA POR MEIO DE DIÁLOGO ENTRE 

A DIREÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, A COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E O CORPO DOCENTE, OBSERVADA A PRIORIDADE DE ATUAÇÃO NO ENSINO 

REMOTO PARA PROFESSORES QUE COMPROVADAMENTE SE ENQUADREM EM GRUPOS DE RISCO OU QUE RESIDAM COM PESSOAS QUE INTEGRAM 

AQUELES GRUPOS. 

 

 

ART. 2º - OS CONTEÚDOS MINISTRADOS POR MEIO DE ATIVIDADES DE ENSINO E DE APRENDIZAGEM REMOTAS DEVERÃO SER IDÊNTICOS OU, NO MÍNIMO, 

EQUIVALENTES AOS CONTEÚDOS MINISTRADOS EM AULAS PRESENCIAIS, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AO MATERIAL PEDAGÓGICO RECOMENDADO OU 

DISPONIBILIZADO AOS ESTUDANTES. 

 

 

§ 1º - A INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR OU SUA ENTIDADE MANTENEDORA ASSEGURARÁ AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, NOTADAMENTE AOS 

PROFESSORES, PROGRAMAS DE FORMAÇÃO CONTINUADA SOBRE TEMAS E METODOLOGIAS RELACIONADOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 

DESENVOLVIDO POR MEIOS REMOTOS, CABENDO IDÊNTICA RESPONSABILIDADE, NO CASO DE UNIDADES ESCOLARES PÚBLICAS, AO PODER EXECUTIVO.  

 

 

§ 2º - A INSTITUIÇÃO DE ENSINO DARÁ PRIORIDADE À INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA E DO PROGRAMA CURRICULAR PARA ESTUDANTES QUE 

ESTEJAM CURSANDO O TERCEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO NO ANO LETIVO DE 2020. 

 

ART. 3º - AS ATIVIDADES AVALIATIVAS TAMBÉM SERÃO REMOTAMENTE IMPLEMENTADAS, PARA AQUELES QUE OPTAREM POR MEIOS REMOTOS DE ENSINO 

E DE APRENDIZAGEM, PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PLATAFORMAS DIGITAIS, COM BASE EM PROVAS, TESTES OU OUTRAS FORMAS DE EXAME, 



REALIZADOS EM TEMPO REAL OU NÃO, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES PEDAGÓGICAS FIXADAS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

 

 

ART. 4º - AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FICAM OBRIGADAS A GARANTIR A 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA A TODOS OS ESTUDANTES, OPTANTES OU NÃO DO ENSINO REMOTO, PARA O ANO LETIVO DE 2021 OU ATÉ QUE SEJA 

OFICIALMENTE DISPONIBILIZADA VACINA OU MEDICAMENTO, COMPROVADAMENTE EFICAZ, CONTRA A COVID-19. 

 

 

ART. 5º - AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO FICAM OBRIGADAS A COMUNICAR AOS ESTUDANTES OU A SEUS RESPONSÁVEIS, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 

30 (TRINTA) DIAS DA DATA PREVISTA PARA A RETOMADA DAS ATIVIDADES LETIVAS PRESENCIAIS, SOBRE A POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO ENSINO 

REMOTO. 

 

 

ART. 6º - FICA VEDADA A COBRANÇA DE QUAISQUER ÔNUS OU ACRÉSCIMOS FINANCEIROS EM FACE DA OPÇÃO PELAS ATIVIDADES DE ENSINO E DE 

APRENDIZAGEM REMOTAS 

 

 

ART. 7º - PARA OS FINS DESTA LEI, SERÃO OBSERVADOS OS LIMITES CONTRATUAIS OU OS PLANOS DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS, CONFORME O 

CASO, QUE REGEM AS JORNADAS DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, ASSEGURADO, QUANDO COUBER, O PAGAMENTO MENSAL DE 

HORAS EXTRAS, BEM COMO O LIMITE DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DA CARGA HORÁRIA DOCENTE PARA ATIVIDADES DE INTERAÇÃO DIRETA COM OS 

ESTUDANTES, NAS SITUAÇÕES ALCANÇADAS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL EM VIGOR. 

 



 

§ 1º AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTA LEI NÃO PODERÃO ACARRETAR A REDUÇÃO DA OFERTA DE VAGAS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE 

PÚBLICA OU PARTICULAR NEM A REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE AULAS, PRESENCIAIS OU REMOTAS, PREVISTA PARA A INTEGRALIZAÇÃO DO ANO 

LETIVO DE 2020, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

§ 2º O DISPOSTO NO CAPUT NÃO PODERÁ ENSEJAR A REDUÇÃO DO NÚMERO DE TURMAS NEM DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO, DURANTE A VIGÊNCIA DESTA LEI. 

 

 

ART. 8º - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, PRODUZINDO SEUS EFEITOS ATÉ QUE SEJA OFICIALMENTE DISPONIBILIZADA VACINA 

OU MEDICAMENTO, COMPROVADAMENTE EFICAZ, CONTRA A COVID-19. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

  Trata-se de mais uma iniciativa legislativa de caráter inconstitucional em razão da interferência direta nas 

atividades de ensino superior, regulando temas de competência privativa da União e, igualmente, do Ministério da 

Educação. O PL prevê a obrigatoriedade das Instituições, na forma do artigo 1º, a garantir a opção pelo ensino remoto, 

fato hoje que perdura temporariamente em função da Portaria MEC nº 544 que estabeleceu o limite máximo até 

31.12.2020. Ao atrelar tal prerrogativa à disponibilização de vacina ou medicamento de comprovada eficácia contra a 

Covid-19, o que convenhamos, trata-se de disposição vaga e incerta, o ente estatal desconsidera a regulamentação em 

âmbito federal.   



   Destaca-se, ainda, a redação do artigo 4º que prevê a obrigação de garantia de renovação de matrícula a 

todos os estudantes – optantes ou não do ensino remoto – para o ano letivo de 2021 ou até que seja oficialmente 

disponibilizada vacina ou medicamento comprovadamente eficaz contra o coronavírus.  

  Além disso, mais uma vez, a iniciativa parlamentar na forma do seu artigo 7º, se imiscui em relações 

trabalhistas, em outra flagrante usurpação de poder vinculado à União.  

          Considerando que a proposição está passível ainda da sanção do governador - o que provavelmente ocorrerá 

- quando da sua entrada em vigor, analisaremos de forma pormenorizada os impactos e consequências da mesma no 

que diz respeito às atividades das Instituições de Ensino Superior.  

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

                                

 

 

 

 

 

 

 
GILBERTO DA GRAÇA COUTO FILHO 

 

 

ALINE BASTOS LOMAR MIGUEZ 


